
 

1 
 

Conama define requisitos e critérios técnicos mínimos 
necessários para o licenciamento ambiental de unidades de 

recebimento de embalagens de agrotóxicos e afins, vazias ou 
contendo resíduos, regularmente fabricados e comercializados 

(Resolução Conama nº 465/2014) 
 

Em vigor desde 08 de dezembro de 2014, a Resolução CONAMA nº 465, de 5 de 
dezembro, dispõe sobre os requisitos e critérios técnicos mínimos necessários para o 
licenciamento ambiental, pelos órgãos competentes, de unidades de recebimento de 
embalagens de agrotóxicos e afins, vazias ou contendo resíduos, regularmente fabricados 
e comercializados. 
 
De acordo com esta norma, a localização, construção, instalação, modificação e operação 
de posto e de central de recebimento de embalagens de agrotóxicos e afins, vazias ou 
contendo resíduos, estarão sujeitas ao licenciamento pelo órgão ambiental competente, 
observados os critérios técnicos e exigências constantes dos Anexos, sem prejuízo de 
outras licenças legalmente exigíveis. 
 
No caso de encerramento das atividades, o empreendedor deve, previamente, requerer 
autorização para a desativação, juntando Plano de Encerramento da Atividade, nele 
incluindo medidas de recuperação da área atingida e de indenização de possíveis vítimas. 
 
Para estar habilitado ao recebimento de embalagens contendo resíduos de agrotóxicos e 
afins, o posto ou central de recebimento já em operação deverá requerer adequação da 
licença ambiental vigente ou o licenciamento ambiental, mediante apresentação de plano 
específico ao órgão competente. 
 
As unidades volantes estão sujeitas à legislação específica para o transporte de cargas 
perigosas. 
 
Os critérios de adequação de estabelecimento comercial para as operações de recebimento 
e armazenamento temporário das embalagens de agrotóxicos e afins, vazias ou contendo 
resíduos, serão definidos pelo órgão ambiental competente. 
 
Não será permitida a instalação de postos e centrais em áreas de mananciais.  
 
O descumprimento das disposições desta Resolução sujeitará os infratores às sanções 
penais e administrativas cabíveis, independentemente da obrigação de reparar os danos 
ambientais causados. 
 
Fica revogada a Resolução CONAMA nº 334, de 3 de abril de 2003. 
 


